
As  Atividades  Complementares  são  um  conjunto  de  estratégias
pedagógico-didáticas que permitem, no âmbito do currículo de graduação, a
articulação  entre  teoria  e  prática  e  a  complementação  dos  saberes  e
habilidades  a  serem  desenvolvidas  durante  o  período  de  formação  do
estudante. 

Para  adquirir  o  diploma,  é  necessário  que  o
estudante de engenharia mecânica some atividades
complementares de no mínimo 200 horas e máximo
de 360 horas.  Elas  são  necessárias  para  a  carga
horária total do curso e está identificada no histórico
do aluno.

ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Quais atividades são consideradas?

Atividades de 
iniciação a docência e 

a pesquisa.

Atividades de 
extensão.

Até 96 horas

Atividades
artístico-culturais e 

esportivas.

Até 32 horas

Atividades de 
participação e/ou 
organização de 

eventos.

Até 80 horas

Experiências ligadas 
à formação 

profissional e/ou 
correlatas.

Até 64 horas Até 96 horas Até 48 horas

Produção Técnica 
e/ou Científica.

Vivências de gestão.
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O aluno deverá preencher o relatório de atividades complementares e
entregar juntamente a comprovação de todas as atividades complementares
informadas (podendo ser um certificado ou declaração), de acordo com o
que estabelece as “ATIVIDADES COMPLEMENTARES – REGRAS” do CEM/
UFC. Serão aceitos somente comprovantes originais.

Para que um certificado seja  válido é  preciso que
venha especificando a carga horária da atividade, o
nome  completo  do  aluno  e  a  assinatura  do
responsável  pelo  evento.  Caso  contrário,  o
certificado será indeferido. Se a atividade não emitir
o certificado a tempo, uma declaração também será
aceita, contanto que apresente os dados importantes
mencionados.

Outras atividades.

Até 48 horas

VII

Como comprovar?


